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Of. n° 10/08 - SEMAD/DGD/JMG Novo Hamburgo, 15 de janeiro de 2014.

Assunto: ENCAMINHA I>ROJETO DE LEI

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhora Vereadora

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo, o incluso
Projeto de Lei que "Altera a Lei Municipal nO2665/2013 que autoriza a concessão de subvenções de
natureza educacional e dá outras providências" .

2. O presente projeto de lei visa a alteração da Lei Municipal n° 2665/2013 tendo em vista a
Publicação da Portaria Interministerial nO19, de 27 de dezembro de 2013 do Ministério de Educação, que
define e divulga os parâmetros anuais de operacionalização do Fundeb para o exercício de 2014, e
divulgação do número de matrículas da educação básica, estimativa da receita anual e coeficientes de
distribuição dos recursos do fundeb com base na portaria supra citada, alterando assim os valores a serem
repassados para a APAE e ABEFI, na qualidade de instituições conveniadas.

3. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral guarida
nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos de consideração e
respeito.

Atenciosamente,

RO
Vice-Prefeito, n exerCÍcio do cargo de

Prefeito Municipal

Ao Senhor
NAASOM LUCIANO
Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes do Poder Legislativo de
NOVO HAMBURGO - RS
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